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ATA DE REGISTRO DE PREçOS no 029/20'19

PROCESSO LtC|TATOR|O FMS No 0032019
pneeÃo pRESENctAL sRp FMS No 003/2019

o tvtururcípto DE ToR|TAMA/FUNDO MUNtCtpAl Oe SlÚOe DE TOR|TAMA, pessoa JurÍdica de
Direito Público, com sede, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 11.073.548/0001-88, por meio de sua Gestora
e Secretária de Saúde, Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas, brasileira, residente e domiciliado na
Rua José Rogério da Silva, 83 - Apto 104 - Centro, Municipio de Toritama/PE, CEPI 55.125-000,
CPF/MF sob o no 535.703.914-34 e RG n0 87.8080 SSP-PE, nos termos do que dispoe na Lei n0

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n,o 8,ô66, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado
obtido no Pregão Presencial FMS no 003/2019 - REGISTRO DE PREçOS, resolve REGISTRAR OS
PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa PROMEDI DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no C.N.P.J, (MF) sob o no 27.672.64410001-82, situada à Rua Brigadeiro Eduardo
Gomes, 17 - Rio Doce, Olinda-PE - CEP: 53.150.332, neste ato representada por seu procurador,

Sra. Sandra Maria Nogueira Lima, CPF n0 890,216.814-04, RG: 4,642.686 SSP-PE, residente e
domiciliado na Rua B-17, 27,14 etapa, Rio Doce, Olinda-PE - CEP: 53.150-390, objetivando Íuturos
contratos de fornecimento dos rtens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e
condiçôes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando o

Fornecimento parcelado DE MATERIAIS MÉDICO.HOSPITALAR, LABORATORTAL E

INSTRUMENTAL visando suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde
da Rede Pública Munlcipal, vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade, bem como
aos Departamentos de Atenção Especializada (Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU), Atenção
Básica (PSF e NASF) e Vigilância Sanitária, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de
Referência, Anexo I do Edital,

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 4.992,42 (Quaho mil, novecentos e noventa e dois reais
e quarenta e dois centavos), conforme, tabela descrita abaixo:

ITEM PRODUTO ESPECTFTCAçÃO APRES QTDE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

5

Máscara
descartável
cirúrgica -
EXCTUSIVA

Máscara Descartável,

confeccionada em não tecido,
tripla camada, modelo retangular,

com pregas longitudinais, com
dispositivo para aju5te nasal fixado

no corpo da máscara.

29.000 DESCARPACK
nS

o,o7
nS

2.030,00

1,17

Sonda
Endotraqueal

N' 5,0 com cuff
- EXCLUSIVA

sonda Endotraqueal n'5,0 com
cuff estéril, 5iliconizada, com

extrem0 distalcom ponta biselada

e balão insuflávelde baixa
pressão, conectada a balão piloto
exterior com orifício lateral para

fechamento e extremo proximal

com adaptador universal,

UNIDADE 20 VITALGOLD
nS

2,89

R5

57 ,80

fnbalhando para todos

\A,-

UN IDADE
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UNIDADE 4 POLARFIX
Rs

7 ,4?

RS

29,72
204

Colar Cervical P

- EXCLUSIVA

Colar Cervical P, específico para o
uso pré-hospitalar com desenhos

assimétricos, dobráveis e planos

com janela traqueal extragrande,
com tiras e rótulos coloridos para

rápida identificação de tamanho.

KOTA
R$

13,60
RS

27 ,20
U N IDADE 2

Tesoura
spencer 9cm -

EXCLUSIVA

Tesoura Spencer 9cm para retirar
pontos, Produto Confeccionado

em Aço lnoxidável CiÍúrgicos
.Embalagem plástica individual,

constando os dados de

identificação, procedência e

rastreabilidade,

RS

13,60
R5

27 ,20
UNIDADE 2 KOTA

Tesoura Spencer 12cm para retirar
pontos, Produto confeccionado

em Aço lnoxidável Cirúrgicos.

Embalagem plástica individual,
constandg os dados de

identificação, procedência e

Íastreabilidade.

Tesoura
Spencer 12cm -

EXCtUSIVA

Rs

L7,NUNIDADE 10 KOTA

Tesoura de
mayo reta

romba-fina 15

cm-
EXCLUSIVA

Tesoura de mayo reta romba-fina
1.5 cm, Produto Confeccionado em
Aço lnoxidável AlSl-420 ,Ta ma nho

15cm. Embalagem: Plástica

individual, constando os dados de

identif icação, procedência e

rastreabilidade.

217

R§

34,68
RS

346,80UNIDADE 10 GOLGRAM

Tesoura
metzembaum
curva 20 cm -

EXCLUSIVA

Tesoura Metzembaum 20 cm reta

,material: Produto ConÍeccionado
em Aço lnoxidável AlSl-420

Tamanho: 20cm .Embalagem:
Plástica individual, constando os

dados de identificação,
procedência e rastreabilidade

R5

108,80UNIDADE 10 KOTATesouÍa Íris sem pontâ 12 cm,

confeccionada em inox.214

Tesoura íris

sem ponta 12

cm-
EXCTUSIVA

RS

L7 ,OO

RS

170,00
10 KOTA

Pinça crile curva 16 cm .Produto

Confeccionado em Aço lnoxidável
AlSl-420. Embalagem plástica

individual, constando os dados de

identif icação, procedência e

rastreabilidade.

2t5
Pinça crile

curva 16 cm -

EXCtUSIVA

RS

170,00
RS

t7,N10 KOTAUNIDADE

Pinça crile Íeta 15 cm .Produto

Confeccionado em Aço lnoxidável
AlSl-420. Embalagem plástica

individual, constando os dados de

identif icação, procedência e

rastreabilidade.

2L6
Pinça crile reta

16cm -

EXCTUSIVA

159

209

2LO

2t3

confeccionados em tecido
elástico, Trava com dois
estágios:1e - âlívio.2e -

retirada.Antialérgicos.Modelo:
lnfantil. Apresentaçâo: unitário

100
Rs

8,30
Rs

830,00

RS

170,00

Rs

10,88

UNIDADE

Garrote com
Trava infantil -

EXCTUSTVA

UNIDADE CRALPLASÍ

\
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zzl

225

Pinça disseção serrilhada reta 11,5

cm, Produto Confeccionado em

Aço lnoxidável AlSl-420 com
5êrrilha. Tamanho: 11,5 cm

,Embalagem: Plástica individual,
constando os dados de

identificação, procedência e

rastreabilidade.

UNIDADE 10 KOTA
nS

7,44
nS

74,80

U N IDADE 10 KOTA
n$

a,u
Rs

88,40

Pinça dissecção com serrilha reta
15 cm, Produto Confeccionado em

Aço lnoxidável AlSl-420 com
Serrilha, Tamanho: 14,5 cm

.Embalagem: Plástica individual,
constando os dados de

identificação, procedência e

rastreabilidade.

220

nS

156,40
UNIDADE 10

Pinça mosquito curva 10 cm.
Possui travas para mantê-la

fechada . confeccionado em Aço

lnoxidável AlSl{20, ponta curva.
Embalagem: Plástica individual,

constando os dados de
identificação, procedência e

rastreabilidade.

Pinça mosquito
curva 10 cm -

EXCLUSIVA

nS

156,40
KOTA

nS

15,64
UNIDADE 10

Pinça mosquito reta 10 cm. Possui

tÍavas pa ra mantê-la fechada
confeccionado em Aço lnoxidável
AlSl-420, ponta reta, Embalagem:

Plástica individual, constando os

dados de identificação,
procedência e rastreabilidade.

Pinça mosquito
reta 10 cm -

EXCLUSIVA

RS

127 ,50
KOTA

RS

2s,50
UNIDADE 5

Pinça magill 20cm . Confeccionado
em Aço lnoxidável AlSl-420 .

Embalagem: Plástica individual,
constando os dados de

identif icação, procedência e
râstreebilidade.

224
Pinça magill

20cm -

EXCLUSIVA

nS

156,40
UNIDADE 10 KOTA

Porta agulha
mayo hegar

14cm -

EXCLUSIVA

Porta agulha mayo hegar 14 cm.
confeccionado em Aço lnoxidável

AlSl-42o,Tamanho
l4cm.Embalagem plástica

individual, constando os dados de
identificação, procedência e

rastreabilidade.

RS

238,00
Rs

23,80
UNIDADE 10

Porta agulha mayo hegar 20 cm.
confeccionado em Aço lnoxidável

AlSl-420,Tamanho 20

cm.Embalagem plástica individual,
constando os dados de

identificação, procedência e

râstÍeâbilidade.

226

CRALPLAST
nS

0,09
300

Tubo para Centrifugação tipo
Eppendorf - 5ML, cor

natural.Embalagem plástica

individual, constando os dados de

identif icação, pÍocedência e

rastreabilidade.

229

Tubo para

Centrifugação
tipo Eppendorf

- 5ML-
EXCLUSIVA

Pinça dissecção
serrilheda reta

11,5 cm -
EXCTUSIVA

Pinça dissecção
com serrilha
reta 16cm -

EXCTUSIVA

RS

L5,64
KOTA

222

nS

t5,64

KOTA

Porta agulha
mayo hegar

20cm -

EXCLUSIVA

RS

27 ,OO
UNIDADE

\A--
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DOS PRAZOS

cúusuLA TERCEIRA - o prazo de vigência do Registro de preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de preços, observado as disposi@es
contidas no Decreto Federal n0 7.89293 e suas atualizações, como nas demais normas legais
pertinentes.

CúUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 07 (sete) dias corridos,
contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota de
empenho.

Subcláusula únlca - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) material(is) que vie(em) a ser
rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(Ões) anexa(s) a esta Ata de Registro de
Preços, sem que isto acarete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das
sançoes previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será
de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitação de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA QUINTA - Caberá a Secretaria lVunicipal de Saúde de Toritama, órgão gerenciador, a
realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados
para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administraÉo
do Sistema de Registro de Preços,

CLÁUSULA SEXTA - 0 Ôrgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a
manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art. 90, Xl, Decreto n07.89212013).

CúUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ala de Registro de Preços, a Secretaria Municipal
de Saúde, conforme inciso Vll, art. 50 do Decreto n0 7.89?20'13:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X, art, 50

do Decreto no 7 .89212013)

CLÁUSULA OITAVA - O Órgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os procedimentos
relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçÕes do Capítulo
Vlll do Decreto no 7.89212013.

CLÁUSULA NONA - O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que
(art. 20 do Decreto no 7.8922013):

\y

| - conduzirá eventuais renegociaçôes dos preços registrados, conforme inciso Vlll, art.
50 do Decreto n" 7 .89212013:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de
inírações no procedimento licitatório, conforme inciso ÍX, art. 50 do Decreto no

7,892t2013:
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| - descumprir as mndições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e
a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiÍicativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla
defesa;

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 70 da Lei no '10,520, de 2002, assegurado o conhaditório e a ampla
defesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por Íato

superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o

cumprimento da ala, poÍ Âzáo de interesse público ou a pedido dofornecedor.

DA UTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS POR ÓRGÃo NÂO PARTTCTPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços deconente deste procedimento licitatório poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Munlcipal que não tenha
participado do certame licitatório, desde que devidamente .justificada a vantagem, e mediante anuência

da Secretaria Municipal de Saúde, órgãogerenciador,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7.89212013

(art. 20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do 0rgâo

Gerenciador da Ata,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de

Registro de Preços decorrente desta licitaçã0, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e
quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão

ou entidade.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou nâo do Íomecimento decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obÍigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Ôrgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s). (§ 20 do arl. 22 do Decreto no

7.892t2013)

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - As aquisiçoes ou contralaçoes por cada Órgão Não Participante não

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatÓrio e

iegistrados na Ata de negistio Oe preços para o Órgão Gerenciador e Ôrgão(s) Participante(s), (§ 30 do

arl. 22 do Decreto n07.89?201 3)

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro

de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrado,

independentemente do número de Orgãos Não Participantes que adeírem. (§ 40 do art. 22 do Decreto

n"7,89212013)

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

\
\Ê-
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o órgão Não participante

deverá efetivar a aquisição ou conlratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata. (§ 60 do art. 22 do Decreto n07.892D013)

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA - Compete ao Ôrgão Não Participante os atos relativos à cobranga do
cumprimento pelo fomecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas
conlratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador. (§ 70 do art. 22 do Decreto no 7 .89212013\

DA GESTÃO E FISCALTZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade
da Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas.

CúUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execução da Ata de Regisko de Preços Íicará sob a
responsabilidade da Farmacêutica, a Sra. Julyane Patricia de Andrade Leite, CRF/PE 5590.

CLÁUSULA VrcÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçã0, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa íscalizaçã0, diretamente ou por
prepostos designados.

CúUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regulaídade e adquaÇão do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalizaÇão,
principalmente suas cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus
anexos, com vistas a identificar as obrigaçôes in concreto tanto do Ôrgão Gerenciador
quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de deÍinir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como lraçar metas de controle,
fiscalizaçáo e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçoes registradas
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteragôes do quantitativo do objeto

ou modiÍicação da Íorma de sua execução, em razão do Íato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de Referência, Anexo ldo Edltal da licitaçã0, da Ata

de Registro de Preços, assim como observar, para o coneto recebimento;

\êí/
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata

de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas

ou defeitos observados

CúUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íscal da Ata de Registro de

Preços;

e) Propor apllcação de sanções adminiskativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter conkole atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

registrado não seja ulüapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÂUSULA VIGÉ$MA TERCEIRA - o objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo flscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, para eÍeito de posterior verificação de conformidade do material com as

especiÍicaçoes exigidas no Anexo I do Edital;

Subcláusula segunda - Deflnitivamente, pelo íscal do Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, após a conÍerência, verificação das especiÍicaçÔes, qualidade, quantidade dos

itens e da conformidade do material entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CúUSULA UGÉ$MA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado

DO PAGAMENTO
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cúusulA vrcÉslMA QUINTA - 0 A secretaria Municipal de saúde de Toítama efetuará o

pagamento das notas Íiscais referentes ao fomecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em

ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de enkada das mesmas no protocolo da Tesouraria,

localizada na Avenida Dorival José Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser

apresentadas devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro inicial do Conhato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuÇão.

CúUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha conconido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variação acumulada do índice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

DAS OBRTGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA V16ÉSIMA OITAVA - Atêm das obrigações legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fomecer o material de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes no

Anexo I do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

deconéntes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo periodo de execuÇão do objeto, as condiçoes da habilitação e

qualifi cação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituh, as suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vicios, defeitos ou

inconeções.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados peb Órgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

h) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação'

DAS OBRIGACÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA ÚtOÉStttl NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo ldo Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (0F) ou nota de empenho
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CúUSULA TmGÉSIMA - Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉS|MA pntmgtFlA - Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Ôrgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços'

CúUSULA TRIGÉStUA SgCUHOA - Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados.

cúusuLA TRIGÉstul rencetm - Acompanhar a execução.

CúUSULA TRIGÉSltrn OUAnrl - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega

do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÕes

DAS PENALIDADES E SANçÔES

cúusuLA TRIGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou araso injustificado do

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, ressalvado! os casos devidamente justificados e comprovados, a criterio da Administraçã0, e

ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominaçoes, cumulativamente

ou não:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao pÍazo estipulado: 170 (um

por cento) do valor do material não entregue, por dia deconido, até o limite

de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias apÓs

o vencimento do prazo estipulado: '10% (dez por cento) do valor do

material;

c) Pela demora em substituir o material reieitado, a contar do segundo dia

da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material

recusado, Por dia demrrido;

d) pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado, entendendo'

.ô'.0.o ,ecuta a substituição do material náo efetivada nos cinco dias que

se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material

rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8 666/93, com

aíterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos

anteriàres: 'l% (um por cento) do valor contratado, para cada evento'

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 0

Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
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lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigáo ou até que seja promovida

a reabilitaÇão peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Detentora ressarcir o ÔReÃO OgnEuClADOR, pelos

prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanÇão aplicada com base no item

anterior.

CLÁUSULA TRGÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENTORA

estará sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para corÍeÇâo do fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitaçáo não oconer no prazo de'10 (dez) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada; e

lll - pela náo execução do serviço de acordo com as especiÍicaçôes e prazos

estipulados neste Edital.

CLÁUSULA TRIGÉSttu sÉflm - Atém das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no 8.ô66/93 e posteriores

alterações;

CLÁUSULA TRIGÉ$MA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo de

perdas e danos cabiveis.

CLÁUSULA TilGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida

ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

cúusuLA QUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo. Sr.

Prefeito do Município, devendo o Órgãó Superior da entidade ou Órgão Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de '10 (dez) dias, para a obtenção de sua

ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apÓs (05) cinco anos de sua aplicação.

6úUSULA qUADRAGÉ$MA PRIMEIRA - O prazo de suspensão ou da declaração de inidoneidade

será Íixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA qUADRAGÉSIMA SEGUNDA - E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados

pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
'1" do Art. 65 da Lei N' 8.666, de

1993, conforme o §'10 do Art. 12 do decreto 7.892/2013.

CLÁUSULA qUADRAGÉSIMA TERCETRA - O preço registrado poderâ ser revisto nos termos da

alínea'd" do inclso ll do caput do art. 65 da Lei n" I666/93, em deconência de eventual reduçáo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negocia@es junto aos fornecedores
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CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente regislrado, por

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art,18 do

7.89212013, o órgão gerenciador deverá:

motivo
decreto

a) Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme capul do Art. 18 do decreto

7.892t2013:

b) Frustrada a negociaÇá0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplicação de penalidade, conforme § ío do Arl. 18 do decreto7.8922013;

c) Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,

observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 20 do Art. 18 do

decreto7.8922013.

CúUSULA qUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto

7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem apticaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art. 19 do decreto

7.89212013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,

conforme inciso ll do Art, '19 do decreto 7.89212013.

c) Não havendo êxito nas negociaçoes, o Órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabiveis para obtenção

da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do decreto

7.89U2013.

CúUSULA qUADRAGÉSIMA SEXTA - A cada pedido de revisão de prep deverá o fomecedor

comprovar e justificar as alteraçoes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada;

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a

Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstralivos que acompanhem

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produloras e/ou

comerclalizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o deferimento ou

indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justiflcativa da escolha do critérjo e memória dos

respectivos cálculos, pára decisão da Administraçáo no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serâo devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais,

cúusuLA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor interromper o funclonamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas

no Edital Cõnvocatório, salvo a hipótese de liberaÇão do fornecedor prevista nesta Cláusula.
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CúUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador

deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no

Diárjo Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco- AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. '19 do

Decreto7.892/2013,

CúUSULA OUINOUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito rekoativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -. Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

CLÁUSULA qUINOUAGÉ$MA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçãg, o órgáo gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA OUINqUAGÉSIMA TERCEIRA - 0 fornecedor terá o seu registro cancelado, por

intermedio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa,

quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalente, ou não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem .lustiÍicativa

aceitável;

c) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de

1993, ou no art. 7'da Lei n' 10.520, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto

7.892t2013.

cLÁusuLA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - 0 cancelamento do registro de preços poderá oconer por

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e justifl cados:

a) Por razões de interesse Públlco;

b) A Pedido do detentor.

subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicarâ o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver'

CúUSULA qUINQUAGÉ$MA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, iuntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao regisho de preços,
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CLÁUSULA OUINOUAGÉSIMA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço
do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no D.0 do Estado e/ou no Diário Oflcial dos
[,4unicipios do Estado de Pernambuco- A[,4UPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01

(um) dia da publicaçã0.

DA VTNCULAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - O disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente
pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregâo Presencial para Registro de
Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto
n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de
junho de 1993, suas alleraçoes e regulamentaçoes posteriores, além do que mais for exigido no Edital

e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA oITAVA - As especificaçoes técnicas, obrigações e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n0 003/2019 integram esta Ata

de Registro de Preços, independente de transcriçã0.

DAS DtSPoSIÇOES FINAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no íoro da Comarca de

Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, 23 de agosto de 2019.

SECRETARI AL DE SAUDE DE TORITAMA
Andréa Virgín

Orgã

hr"l n, \aa (r- x/1;E lu'n
PROMEDI DISTRIBUIDORA]-TDA

Empresa Adjudicada

Silva de Melo Dantas

Gerenciador

b,?"

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHAS:

QPFtttF: (Êl í// 4a? -o3

CPF/MF: /fu ZZf. ,Lz( - zs
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